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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou  

Direitos (ITCD) uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 

(cinco) anos que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ser realizado, considerando como marco a ciência do Fisco 

quanto à ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita no parágrafo 

único do art. 23 da Lei nº 14.941/03 c/c o art. 173, inciso I do Código Tributário 

Nacional. 

ITCD - DOAÇÃO - RECOLHIMENTO A MENOR - QUOTAS DE CAPITAL 

DE EMPRESA. Constatou-se que a Autuada recebeu doação de quotas de capital 

de empresa, conforme constou do registro do contrato social na JUCEMG e na 

DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica), ano 

calendário 2010, constantes dos autos, sem efetuar o recolhimento da totalidade do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

- ITCD. Infração caracterizada nos termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 

14.941/03. Corretas as exigências de ITCD e Multa de Revalidação prevista no art. 

22, inciso II da referida Lei. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o recolhimento à menor do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), referente 

à doação plena feita pela Coobrigada (doadora) em favor da Autuada (donatária).   

Exige-se a diferença do ITCD não recolhido e a Multa de Revalidação 

prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por sua 

representante legal, Impugnação às fls. 61/77, alegando já ter recolhido o ITCD devido 

e a ocorrência da decadência do crédito tributário. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 83/89, refuta os argumentos da Defesa e 

pugna pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre o recolhimento à menor do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD), referente à doação plena feita pela Coobrigada (doadora) em favor da Autuada 

(donatária).   

A Impugnante alega a impossibilidade da exigência fiscal em razão de ter 

decaído o direito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais de exigir o 

crédito tributário. 

Verifica-se que a doação de cotas foi realizada no dia 27/09/10, porém a 

apresentação da Declaração de Bens e Direitos (DBD) só se deu no dia 14/10/15, 

conforme documentos acostados às fls. 06/13 dos autos. 

  Registra-se por oportuno, que existindo a declaração de bens, esta compõe 

e aperfeiçoa o fato gerador, devendo ser considerada para a verificação da ocorrência 

de decadência, conforme prescreve o art. 17, § 3º da Lei nº 14.941/03, veja-se:  

Lei nº 14.941/03 

Art. 17.  O contribuinte apresentará declaração 

de bens com discriminação dos respectivos valores 

em repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

(...) 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

(Grifou-se). 

Nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei n° 14.941/03, o prazo para 

formalização do crédito tributário começa a fluir para a Fazenda Pública Estadual a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que todos os elementos 

necessários ao lançamento são por ela conhecidos, por meio de declaração do 

contribuinte ou informação disponibilizada à Fiscalização.  

Veja-se: 

Art. 23.  O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 
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quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 

administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial.  

(Grifou-se). 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981 de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 

conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador. 

No caso em exame, a Receita Estadual tomou conhecimento da doação em 

14/10/15, data da entrega da DBD. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência, reiterando, em 14/10/15, só expirará em 

31/12/20, de acordo com o disposto no art. 173, incisos I do CTN c/c o art. 23, 

parágrafo único da Lei nº 14.941/03. E, uma vez que os Sujeitos Passivos foram 

intimados da lavratura do Auto de Infração em 28/11/16, conforme comprovam os 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/d44317_2006.htm
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Avisos de Recebimentos – AR de fls. 53/54, não ocorreu a decadência do direito da 

Fiscalização formalizar o crédito tributário. 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 

PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO - CONHECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PELA FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE 

DECLARAÇÃO POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO NO QUINQUÊNIO 

SEGUINTE - DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO 

PROVIDO.  

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR 

O ITCD DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE 

PARTICULARES É CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 

TER SIDO EFETUADO, CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, 
QUE OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E 

DIREITOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI 

ESTADUAL Nº 14.941/03. 

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, 
DOS BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL, NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO 

INSTRUMENTO DE DOAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.  

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE 

OS ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES 

DE POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO. PRECEDENTES.  

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA 

FONSECA. DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA SÚMULA: 25/01/2017. (GRIFOU-SE) 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001
http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001
http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10042150033233001
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Tal entendimento também encontra guarida em decisão do Superior 

Tribunal de Justiça. Examine-se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A 

REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO 

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO 

SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). 
SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS 

INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR 

DA DATA EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. 
AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 
22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.) 

Nesse mesmo norte a Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais competente para orientar os 

contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 

manifestou o seu entendimento, conforme se depreende de resposta dada à consulta de 

contribuinte: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
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dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

No tocante às exigências fiscais consubstanciadas no Auto de Infração, a 

Autuada alega que houve erro de avaliação dos bens doados e discorda da avaliação 

fiscal, afirmando falta de documentação para comprovar o valor do patrimônio líquido 

lançado.  

Informa que utilizou como base de cálculo do imposto o valor nominal das 

cotas da empresa Sinal Sinalização e Conserva Ltda, objeto da doação, ou seja, o valor 

do capital social registrado. 

Porém, a base de cálculo a ser utilizada deve ser o patrimônio líquido, 

extraído do balanço patrimonial da empresa. 

No caso em exame o valor de R$ 2.901.260,00 (dois milhões, novecentos e 

um mil, duzentos e sessenta reais) corresponde à 49,5% (quarenta e nove inteiros 

virgula cinco décimos por cento) de todo o patrimônio líquido de R$ 5.863.151,64 

(cinco milhões, oitocentos e sessenta e três mil, cento e cinquenta e um reais e sessenta 

e quatro centavos) conforme verifica-se pela cópia do balanço geral da empresa Sinval 

Sinalização e Conserva Ltda, anexada às fls. 26 dos autos.  

Nesse diapasão, uma vez que alíquota do ITCD está definida em 5% (cinco 

por cento) o valor correto que deveria ter sido recolhido a título de ITCD seria R$ 

145.113,00, (cento e quarenta e cinco mil, cento e treze reais). 

Importante registrar que o valor recolhido pela Autuada em 31/08/12, na 

importância de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), conforme 

Documento de Arrecadação Estadual (DAE) acostado às fls. 08 e 44/45 dos autos, 

deverá ser considerada. 

Portanto, remanesce o valor de R$ 105.513,00 (cento e cinco mil e 

quinhentos e treze reais), de ITCD a ser recolhido.  

A tese de falta de comprovação do patrimônio líquido não prospera, pois 

consta balanços geral da empresa, anexados às fls. 25/26 dos autos, dos quais foram 

extraídas as informações para compor a base de cálculo, corretamente demonstrada no 

Auto de Infração. 
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A Defesa questiona a cobrança de juros e multas alegando ausência de 

fundamento legal para a cobrança. Fundamenta sua tese argumentando que se a 

exigibilidade do crédito tributário está suspensa para análise deste colegiado, não há 

que se falar em incidência de multa. 

Pugna pela aplicação do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), cita 

a Súmula nº 114 do Supremo Tribunal Federal (STF), transcreve jurisprudência do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ/MG) e aduz que o imposto de transmissão 

“causa mortis” não é exigível antes da homologação do cálculo. 

Entretanto razão não lhe assiste. 

O art. 151 do CTN ao dispor sobre a suspensão da exigibilidade, não 

implica em vedar sua aplicação. Muito pelo contrário. O lançamento deve ser feito de 

forma completa, para ser apreciado por este colegiado em todos os seus aspectos e de 

forma definitiva. 

Necessário esclarecer que o presente lançamento está sob a égide da Lei nº 

14.941/03 que rege a matéria.  

Primeiramente o contribuinte teve direito à avaliação contraditória feita pela 

Fiscalização, e faz citação da respectiva avaliação em sua peça impugnatória, (61/65), 

especialmente às fls. 63, onde está acostado cópia do parecer fiscal.  

A Impugnante contesta o percentual dos juros de mora fixado pelo estado 

de Minas Gerais para incidência sobre débitos provenientes de tributos em atraso, 

alegando que o valor do imposto de transmissão somente passa a ser devido após o 

encerramento da discussão jurídica sobre o valor dos bens doados.  

Observa-se a previsão do art. 1º da Resolução nº 2.880/97, em sua redação 

original, que dispõe sobre “a cobrança de juros de mora incidentes sobre os créditos 

tributários do estado”: 

Art. 1º - Os créditos tributários, cujos 

vencimentos ocorrerão a partir de 1º de janeiro 

de 1998, serão expressos em reais e, quando não 

pagos nos prazos previstos em legislação 

específica, acrescidos de multa e de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º - Em nenhuma hipótese a taxa de juros de 

mora prevista no caput poderá ser inferior a 1% 

(um por cento) ao mês. 

Ocorre que, com a edição da Resolução n° 4.404/12, restou revogado o § 1° 

do art. 1° e também o inciso III e o parágrafo único, ambos do art. 5° da Resolução n° 

2.880/97, não mais se aplicando o percentual mínimo de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, passando a aplicar, desde então, a Taxa Selic como referência para tal 

mister. Veja-se o texto da resolução: 

RESOLUÇÃO Nº 4.404, DE 5 DE MARÇO DE 2012(MG de 

06/03/12 e republicada no MG de 07/03/12) 
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Altera a Resolução nº 2.880, de 13 de outubro de 

1997, que disciplina a cobrança de juros de mora 

incidentes sobre os créditos tributários do 

Estado, e dá outras providências. 

(...) 

Art. 2º - Ficam revogados os seguintes 

dispositivos da Resolução nº 2.880, de 13 de 

outubro de 1997: 

I - o § 1º do art. 1º; 

II - o inciso III e o parágrafo único, ambos do 

art. 5º. 

Assim, desde 05/03/12, deixou de existir o piso mínimo de 1% (um por 

cento) ao mês relativo aos juros de mora incidentes sobre os débitos tributários do 

estado de Minas Gerais, passando a aplicar a Taxa Selic, inclusive quando inferior a 

12% (doze por cento) ao ano. 

Os cálculos dos juros moratórios realizados pela Fiscalização estão de 

acordo com o arcabouço jurídico apresentado e, por isso, não merecem qualquer 

reparo. 

No tocante à Súmula nº 114 e a jurisprudência mineira transcritas pela 

Autuada, não obstante a lei tributária ter seu curso próprio e ser competência ativa dos 

estados legislar sobre o ITCD, razão não assiste à Defesa. 

Ora, o ITCD “causa mortis” configura-se com tipificação própria e por 

conseguinte diversa do ITCD oriundo de “doação”. 

 Cumpre salientar que são fatos geradores distintos, e embora, ambos 

estejam descritos na nomenclatura do imposto, é indubitável que “Causa Mortis” e 

“Doação” não se confundem.  

Todas as penalidades, assim como os juros foram aplicadas de acordo com a 

legislação regente para os fatos narrados e devem ser mantidos como feitos no 

lançamento. 

Correta, portanto, a cobrança do ITCD e da Multa de Revalidação conforme 

art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...)  

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinquenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) (Grifou-se). 

Por fim, correta a inclusão da Coobrigada nos termos do art. 21, inciso III 

da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/1997/rr2880_1997.htm
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/1997/rr2880_1997.htm
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Art. 21.  São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...) 

III- o doador; 

(...)(Grifou-se). 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, crédito tributário 

regularmente formalizado e, não tendo a Autuada apresentado prova capaz de elidir o 

trabalho fiscal, corretas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, as Conselheiras Ivana Maria de Almeida (Revisora) e Alea Bretas 

Ferreira. 

Sala das Sessões, 28 de março de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Vander Francisco Costa 

Relator 
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